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     PROJETO DE LEI N.º 12.737

Altera a Lei 5.894/02, para modificar a estrutura e a diretoria e
redenominar cargos públicos no Instituto de Previdência do

Município de Jundiaí (IPREJUN). 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,

faz saber que em 11 de dezembro de 2018 o Plenário aprovou:

Art. 1º A Lei Municipal nº 5.894, de 12 de setembro de 2002, que criou o Instituto

de  Previdência  do  Município  de  Jundiaí-IPREJUN,  passa  a  vigorar  com  as  seguintes

alterações e acréscimos:

“Art. 50. (...)

(...)

       III – (...)

(...)

b) Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças; 

(...)” (NR)
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           (Autógrafo do PL n.º 12.737 – fls. 02)

“Art.  55.  A Diretoria  Executiva  do  IPREJUN será  composta  de um Diretor-

Presidente, um Diretor do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças e

um Diretor do Departamento de Benefícios. ”

(...)

§2º O Conselho Deliberativo submeterá ao Prefeito pelo menos três nomes para

a escolha do Diretor do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças e três

nomes para a escolha do Diretor do Departamento de Benefícios. 

(...)” (NR)

Art.  2º  Ficam alteradas as denominações dos cargos de provimento em comissão

criados pela Lei Municipal nº 5.894, de 2002 e Lei Municipal nº 7.731, de 12 de setembro de

2011, e alterados pela Lei Municipal nº 8.793, de 07 de junho de 2017, conforme tabela a

seguir:

De Para

Denominação

Assessor Autárquico Assessor de Instituto de Previdência

Diretor Administrativo-Financeiro do
Núcleo  de  Planejamento,  Gestão  e
Finanças

Diretor  do  Departamento  de  Planejamento,
Gestão e Finanças

Diretor de Benefícios Diretor do Departamento de Benefícios

Art. 3º As descrições constantes nas tabelas do Anexo I da Lei Municipal nº 5.894,

de 2002, alteradas pelo Anexo III da Lei nº 8.793, de 2017, referente aos cargos enumerados

na tabela do artigo 2º, passam a vigorar de acordo com a redação contida no Anexo I desta

Lei.
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           (Autógrafo do PL n.º 12.737 – fls. 03)

Art. 4º Ficam alteradas as nomenclaturas da estrutura organizacional constante do

Anexo I da Lei Municipal nº 5.894, de 2002, acrescentada pela Lei Municipal nº 8.793, de

2017, para que se faça constar redação em conformidade a disposta na tabela inscrita no

artigo 2º desta Lei.

 Art. 5º O organograma previsto no § 11 do art. 55 da Lei nº 5.894, de 2002, incluído

pela Lei nº 8.793, de 2017, passa a vigorar na forma do Anexo II, que faz parte integrante

desta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em onze de dezembro de dois mil e dezoito

(11/12/2018).

GUSTAVO MARTINELLI
Presidente
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